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QUESTÕES DE PLENÁRIO

QUESTÕES DE PLENÁRIO

1. A efetiva destinação da receita arrecadada a título de contribuição é
relevante para se caracterizar a legitimidade da cobrança? Se os valores
arrecadados a título de contribuição não forem aplicados na destinação
prescrita na lei, pode o contribuinte requerer restituição do tributo pago?
Justificar e fundamentar a resposta.
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QUESTÕES DE PLENÁRIO

SEMINÁRIO DE CASA

Definir o conceito de “contribuição”.

Quais as espécies de contribuição existentes na CF/88?

A destinação do produto da arrecadação tributária é relevante para a classificação jurídica das contribuições?

Se os valores arrecadados a título de contribuição não forem aplicados na destinação prescrita na lei, pode o
contribuinte requerer restituição do tributo pago? Sob qual fundamento?

Tredestinação e referibilidade
EC 103 altera art. 239 CR para inserir “outras ações da previdência social” (PIS)

DRU (ADCT) – 20% destinação

Impostos vs. Contribuições
Princípio federativo

RE 537.61 “não é inconstitucional a desvinculação de parte da arrecadação de 
contribuição social, levada a efeito por emenda constitucional”

LCp nº 101/2000 (LRF) - Art. 8º, parágrafo único: “(...) os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados 
exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso”.
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QUESTÕES DE PLENÁRIO

QUESTÕES DE PLENÁRIO

1. 2. Sobre as contribuições ao PIS-COFINS no regime não-cumulativo:
2. a) Qual o alcance da não cumulatividade do PIS-COFINS prevista no art. 

195, § 12, da CF/88?
3. b) Examinar o conceito de receita delimitado pela Lei nº 12.973/14. As 

alterações veiculadas acarretam consequências para fins da incidência do 
PIS e da COFINS? Em caso afirmativo, quais?

4. c) O que caracteriza “insumo” para fins da não-cumulatividade do PIS e da 
COFINS? Valores gastos com contratação de mão de obra terceirizada 
geram créditos de PIS/COFINS? 
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QUESTÕES DE PLENÁRIO

QUESTÕES DE PLENÁRIO

d) A comercialização por empresas brasileiras dos direitos de exibição de suas obras
(conteúdos audiovisuais, novelas, filmes, documentários, séries etc) em favor de
adquirentes estrangeiros como Netflix, Crackle e Itunes, configura hipótese de incidência
das contribuições PIS/COFINS? - Analisar criticamente fazendo cotejo do art. 149, §º 2º, I,
da CF (imunidade de exportação de serviços) e da Solução Cosit nº 431/2017 (venda de
royalties).
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QUESTÕES DE PLENÁRIO

SEMINÁRIO DE CASA

2. Sobre a hipótese de incidência das contribuições, pergunta-se:
 a) A União pode, na criação de contribuição com fundamento no art. 149 da CF, utilizar uma das 
materialidades que lhe foram atribuídas constitucionalmente para a instituição de impostos?
 b) A hipótese de incidência destas contribuições pode abranger fatos que, por ocasião da repartição 
constitucional de competências para a instituição de impostos, foram atribuídos como materialidades próprias dos 
Estados, Distrito Federal e Municípios?

3. Por força do que prescreve o art. 195, I, “a”, da Constituição da República, a legislação exige que o 
empregador recolha contribuição sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço. Neste contexto, pergunta-se:
 a) O que é “salário”? E “rendimentos do trabalho”?
 b) Levando em consideração a resposta, quais das parcelas abaixo estão ou não sujeitas à incidência deste 
tributo, justifique: (i) os serviços extraordinários (horas extras); (ii) terço constitucional; (iii) férias indenizadas; (iv) 
aviso-prévio indenizado; (v) adicional de insalubridade; (vi) adicional de periculosidade; (vii) adicional noturno; (viii) 
auxílio-educação; (ix) auxílio-creche; (x) auxílio-doença; (xi) salário-maternidade; (xii) prêmio assiduidade; (xiii) vale-
transporte e (xiv) descanso remunerado. (Vide anexo I).
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RECEITAS FINANCEIRAS DE INSTITUIÇÕES NÃO FINANCEIRAS
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QUESTÕES DE PLENÁRIO

QUESTÕES DE PLENÁRIO

4. Com relação ao creditamento do PIS-COFINS, pergunta-se:

 a) Estabeleça diferença entre o regime monofásico e não cumulativo.

 b) Qual o alcance da não cumulatividade do PIS-COFINS prevista no art. 195, § 12, da CF/88? 

 c) O que caracteriza “insumo” para fins da não cumulatividade do PIS e da COFINS? Valores gastos 
com contratação de mão de obra terceirizada geram créditos de PIS/COFINS? (Vide anexos II a VII).

 d) A previsão do artigo 17 da Lei nº 11.033/04 é aplicada para todos contribuintes sujeitos à 
tributação monofásica? Fundamente. (Vide anexo VIII)
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PIS E COFINS: REGIME NÃO-CUMULATIVO

Energia elétrica e térmica consumida no estabelecimento

Aluguéis (prédios e equipamentos) utilizados na atividade

CRÉDITOS

Edificações e benfeitorias em imóveis usados na atividade

Vale alimentação, refeição e transporte

Uniforme a empregados áreas limpeza, manutenção, conservação

Contraprestações de operações de arrendamento mercantil de PJ

Bens adquiridos para revenda (exceções)

Bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à 
venda, inclusive combustíveis e lubrificantes (exceções)

Máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou 
para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços, (depreciação)

Bens recebidos em devolução 

Armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor



PIS E COFINS: REGIME NÃO-CUMULATIVO | INSUMOS

2002 2003 2004 2008 2010 2019 20222018

Lei nº 10.637, de 30/12/2002

IN SRF nº 247/2002

“Conceito de insumo à luz da legislação de 
PIS/Cofins”, In: Revista Fórum de Direito 

Tributário (RFDT), nº 01, jan/fev de 2003.

Lei nº 10.833, de 29/12/2003 

IN SRF nº 
404/2004

1ª corrente (2008-2010, zero CSRF)
Ex: Acórdão nº 203-12.469)

Solução de Divergência 
nº 18, de 20/05/08 “2ª corrente” (Acórdão nº 202-

00.226, de 08/12/2010). Isolado.

3ª corrente (2010 até hoje)
Custos essenciais ou pertinentes 
à geração da receita. Ex: Acórdão 

CSRF nº 9303002.801

“bens e serviços utilizados como INSUMO na fabricação de 
produtos destinados à venda ou   à   prestação de serviços, 

inclusive combustíveis e lubrificantes”

RECURSO ESPECIAL Nº 1.221.170, Relator Min. 
Napoleão Nunes Maia Filho (Temas 779 e 

780 • Sistemática repetitivos)

Ilegalidade das INs e definição dos critérios da ESSENCIALIDADE 
(imprescindibilidade, condição sine qua non) ou da RELEVÂNCIA 

(importância) para o desenvolvimento da atividade econômica

Teste de subtração

Integração ao processo produtivo

Singularidades da cadeia produtiva

Imposição legal

PN Cosit nº 5/2018
Esforço bem sucedido

Nota SEI 
PGFN/MF 63, de 
26/09/2018
Atividade-fim

IN nº RFB 1.911/2019

SC COSIT nº 248, 
de 20/08/2019. 
Atividade 
comercial

RE nº 570.122 • Reserva LCp, Isonomia e aumento 
de carga | 6x1 negando provimento (20/10/2016)

ARE nº 790.928 • Princípio da não-cumulatividade 
(§ 12 do art. 195 CR), pendente de julgamento
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PIS E COFINS

REGIME MONOFÁSICO



R$ 1.000,00

R$ 500,00

Não-incidência • Lei nº 10.147/2000

PIS E COFINS: REGIME MONOFÁSICO

IGL é empresa simulada e sem autonomia

Presidente da IGL também é o Presidente da Unilever

Ambas no mesmo lugar (escritórios/empregados)

Unilever controla a IGL, PJ artificial

Acórdão CARF nº 3403-002519, de 22/10/2013

PIS-MONOFÁSICO (12,50%)



PIS E COFINS: REGIME MONOFÁSICO E CREDITAMENTO

Possibilidade de creditamento pelos 
industriais/distribuidores

(Lei n.º 11.033/2004)
Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária – REPORTO

Art. 17. As vendas efetuadas com suspensão, isenção, 
alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o 
PIS/PASEP e da COFINS não impedem a manutenção, pelo 

vendedor, dos créditos vinculados a essas operações



QUESTÕES DE PLENÁRIO

QUESTÕES DE PLENÁRIO

A comercialização por empresas brasileiras dos direitos de exibição de suas obras (conteúdos 
audiovisuais, novelas, filmes, documentários, séries etc) em favor de adquirentes estrangeiros como 
Netflix, Crackle e Itunes, configura hipótese de incidência das contribuições PIS/COFINS? - Analisar 
criticamente fazendo cotejo do art. 149, §º 2º, I, da CF (imunidade de exportação de serviços) e da 
Solução Cosit nº 431/2017 (venda de royalties) 
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CIDES



• (CIDE) 

• CIDE – Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico       
• - Lei 10.168/00 – artigo 2
• - Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação
• - Fundo Nacional da Ciência e Tecnologia 
 “Art. 2. ...fica instituída a CIDE, devida pela pessoa jurídica detentora da licença de uso ou adquirente 

de conhecimentos tecnológicos, bem como aquela signatária de contratos que impliquem 
transferência de tecnologia, firmados com residentes ou domiciliados no exterior

CIDE



QUESTÕES DE PLENÁRIO

QUESTÕES DE PLENÁRIO

3. Por meio da Lei nº 10.168/00, foi instituída contribuição incidente sobre determinadas remessas 
de valores a residentes ou domiciliados no exterior (CIDE-Royalties). 

a) O Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT foi extinto com o 
decurso do prazo de 2 anos previsto no ADCT? Caso afirmativo, a destinação específica da CIDE-
Royalties e, consequentemente, o fundamento de validade para a sua instituição e cobrança 
prevalecem? Vide AMS 2001.51.01.014309-0 do TRF da 2ª Região.

b) O setor de intervenção eleito pela lei instituidora da CIDE-Royalties – setor científico e 
tecnológico – compõem a ordem econômica? Se negativa a resposta, isso prejudica a sua 
constitucionalidade? De que modo? 

c) O fato de a CIDE-Royalties destinar-se ao custeio de despesas com pesquisa científica e 
tecnológica genérica, não associada a qualquer área ou atividade econômica específica, afeta a 
sua constitucionalidade? De que maneira?

d) A legitimidade deste tributo fica prejudicada pelo fato de os valores arrecadados com a 
instituição da CIDE-Royalties não serem aplicados no Programa de Estímulo à Interação 
Universidade-Empresa?
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QUESTÕES DE PLENÁRIO

QUESTÕES DE CASA

6. Sobre as contribuições de intervenção no domínio econômico, pergunta-se:

 a) Que se entende por intervenção no domínio econômico? As causas de intervenção estão 
restritas aos arts. 170 a 181 da Constituição Federal?

 b) O produto da arrecadação da CIDE deve ser legalmente destinado à intervenção no setor 
econômico de que trata a contribuição (intervenção positiva), ou pode ser instituída com finalidade 
de desestimular determinada atividade, ou seja, com caráter extrafiscal (intervenção negativa)?

 c) A sua materialidade e o sujeito passivo devem estar relacionados com a destinação 
escolhida pelo legislador como forma de intervenção no domínio econômico? (Vide anexo IX).

 d) a remuneração por direitos autorais em operações com o exterior se classificam como 
royalties para fins da incidência da Cide? (Vide Anexo X)
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